Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1094/92

AUTORIZA PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A AMURES NO EXERCÍCIO DE 1992.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar do corrente exercício, no valor de CR$ 230.000,00 (DUZENTOS E TRINTA MIL CRUZEIROS) para a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA RTEGIÃO SERRANA - AMURES.

Art. 2º - A contribuição concedida pelo artigo 1º, corre por conta da Dotação Orçamentária 3230.00.029 - Transferência a Instituições Privadas - 3200.00 - Transferências  Correntes - 07.39.031.2010 - Apoio Financeiro a Associação de Municípios - 03.01 - Secretaria de Administração.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar no decorrer do exercício a Dotação Orçamentária constante do artigo 2º, com a importância de CR$ 1.360.000,00 (HUM  MILHÃO TREZENTOS E SESSENTA MIL CRUZEIROS), por conta do Excesso de Arrecadação do Exercício.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de fevereiro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
